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OPÇÃO CANDIDATURA
Opção Cands. % Cols. %

1ª 85 217 14
2ª 166 2113 14
3ª 260 4221 28
4ª 275 3722 25
5ª 239 2119 14
6ª 216 817 5

Total 1241 150

ETAPA COLOCAÇÃO (contingente)
Etapa Colocação Cands. % Cols. % Nota

Deficientes 3 00 01
Açores 1 7 01 04
Madeira 1 20 22 18 160.5
ASE 14 11 110 172.8
Emigrantes 3 00 012
Geral 1241 147100 9817 177.2

Total 1288 150

CURSO DO 12º ANO
Curso 12º ano Cands. % Cols. %

(15 mais frequentes)

Ciências e Tecnologias 1204 14897 99F60

Equivalências Estrangeiras (Decret 15 11 1950

Ciências e Tecnologias 5 10 1C60

Análises Químico-Biológicas 4 00 0H28

Biotecnologia (VC) 4 00 0H04

Emigrantes 2 00 0900

Biotecnologia (VT) 2 00 0H17

Ciências Socioeconómicas 2 00 0F61

Cursos de Educação e Formação ( 1 00 0610

Técnico de Gestão 1 00 0P51

Química, Ambiente e Qualidade (V 1 00 0H13

DISTRITO/CAE DE CANDIDATURA
Distrito Origem Cands. % Cols. %

Porto 295 3924 26
Lisboa 215 2217 15
Braga 142 1211 8
Aveiro 90 57 3
Coimbra 72 86 5
Viseu 59 125 8
Leiria 52 34 2
Viana do Castelo 42 93 6
Guarda 39 73 5
Castelo Branco 38 103 7
Faro 35 63 4
Vila Real 34 43 3
Santarém 32 33 2
Setúbal 31 02 0
R. A. Madeira 22 22 1
Bragança 14 41 3
Évora 11 21 1
R. A. Açores 7 01 0
Beja 6 10 1
Portalegre 5 10 1

Total 1241 150

MÉDIAS DOS COLOCADOS
Nota de candidatura 178.5
Prova de ingresso 171.6
Média do 12º ano 185.3
Média do 10º/11º ano 185.3

SEXO DOS CANDIDATOS
Sexo Cands. % Cols. %

Masc. 331 3927 26
Femin. 910 11173 74

Total 1241 150

OPÇÕES EXCLUÍDAS
Nota candidatura (s/mínima) 0
Prova ingresso (não fez) 8
Prova ingresso (s/mínima) 22
Pré-requisito (não fez) 0
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